
 

DECRETO Nº 083, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

 

“Prorroga, a partir de 22/04/2020, a situação 

de calamidade pública.”  

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a gravidade da situação de perigo de contágio da COVID-19 

(coronavírus); 

 

CONSIDERANDO a situação de emergência declarada pelo Decreto Municipal nº. 

046, de 17 de março de 2020, para o enfrentamento no âmbito local da pandemia decorrente 

do coronavírus; 

 

CONSIDERANDO que, segundo os relatos da Secretaria Municipal da Fazenda, em 

decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do coronavírus, as 

finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar 

gravemente comprometidas no Município de Itapira, assim como as metas de arrecadação de 

tributos, pela redução da atividade econômica, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica prorrogada a declaração de estado de calamidade pública para todos 

os fins de direito no Município de Itapira, conforme Decreto Municipal nº 60, de 21 de 

março de 2020.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 20 de abril de 2020. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 

COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


